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LEt No í.103/2023

o Povo Do MUNlclPlo DE ARIRANHA Do lVAl, por seus representantes na
Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte
lei:

Art. 20- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programe do
Município de Ariranha do lvaí, para o exercício de 2023, um Credito Adicional Especial
no Valor de R$ 465.000,00 (quatrocentos e sessenta e cinco mil reais) mediante as
seguintes providências:

l- TNcLUSÃo NAs SEGUTNTES DorAÇÕEs onçeuerrÁnras

Art. 3'- Como recurso para a abertura dos Creditos previstos no artigo
anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1o, do Art.43 da Lei Federal no

4.320164, abaixo especificada;

cóDrGo ESPECTFTCAçÂO VALOR
05 SECRETARIA MUNICIPAL

DESENVOLVIMENTO
DE

0s.002 DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIA E
ATIVIDADES AF]NS

05.002.620.606.0005.2.021 Atividades Da Divisão de Extensão Rural
4.4.90.52.00.00 -727 Equipamentos e Material Permanente 370.000,00

TOTAL 370.000,00
05 SECRETARIA MUNICIPAL

DESENVOLVIMENTO
DE

05.002 DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIA E
ATIVIOADES AFINS

05.002.20.606.0005.2.02í Atividades da Divisão de Extensão Rural
4.4.90.52.00.00 - 501 Equipamentos e Material Permanente 95.000,00

TOTAL 95.000,00
TOTAL GERAL 465.000,00

I- SUPERAVIT

727 coNvEr{ro S,EAB 371t2O22 - AOUISIçÃO
OE UM TRATOR AGRICOLA

AUiORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A
EFET'TAR A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL NO ORçAMENTO DO
MIINICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAi, PARA O
EXERCÍCIO DE 2023.

Art. 10 - Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de
crédito adicional especial no orçamento do município de Ariranha do lvaí, para o
exercício de 2023.

370.000,00
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Art.4'- Das alterações constantes dessa LEI ficam também incluÍdas
nas açóes do Plano Plurianual (PPA) e no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de
Diretrizes OrÇamentárias (LDO), no que couber.

AÉ. 5o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício do PAÇO MUNICIPAL de Ariranha do lvaí, aos vinte e cinco dias do mês
de.laneiro do ano de dois mil e vinte e três (25101/2023).

THIAGO EPIFANIO tusinar,,o de fo'ma disitat

DA por THIAGO tPtt aNio oÂ
SlwA:l1 847844474

5lLVA3'l 88788487 o6dos: 2o2r.o r 25

4 la:25s1{3'00'

THIAGO EPIFANIO DA SILVA
Gestor Municipal

TOTAL 370.000,00
501 ÃuÉxlÇÃo DE BENS MóvErs

SEMOVENTES. PRINCIPAL
E 95.000,00

TOTAL 95.000,00
TOTAL GERAL 465.000,00
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